
 

 
Diretoria Geral

Ato

Ato da Presidência

 
Interessado(a): SANDRO DA SILVA LIMA (30848) 
Assunto: Benefício Especial assegurado pela Lei no 12.618/2012. Revisão do cálculo a pedido do interessado em razão da alteração na averbação
do tempo de serviço e contribuição – Proad no 9190/2020.
 

D E C L A R A Ç Ã O
 
Declaro, para fins do disposto no artigo 3o, §§ 1o a 8°, da Lei no 12.618/2012, com a redação dada pela Lei no 14.463 de 26 de outubro de 2022,
combinado com o artigo 3° da Resolução Conjunta STF/MPU n° 3/2018 e, ainda, de acordo com o decidido no Processo Administrativo no
9076/2022, que o valor do benefício especial a que faz jus o servidor SANDRO DA SILVA LIMA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, corresponde a R$ 12.094,81 (doze mil e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos),
na data da opção pelo regime de previdência complementar instituído pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da
Constituição Federal. 
Republique-se. Dê-se ciência.

 
RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA,

Presidente do TRT da 4ª Região. 
 

Portaria

Portaria Corregedoria

 
PORTARIA Nº 01/2025, de 14 de maio de 2025

 
Dispõe sobre o fechamento temporário do prédio da Vara do Trabalho de
Santiago e da suspensão do atendimento presencial ao público no dia
16/05/2025, a partir das 12 horas

 
O Exmo. Sr. Dr. Osvaldo Antonio da Silva Stocher, Juiz no exercício da titularidade da Vara do Trabalho de Santiago e no uso de suas atribuições
legais: 
CONSIDERANDO que será realizado Serviço de Desinsetização e Desratização pela empresa EFFICIENCY HIGIENIZAÇÕES/CONTROLE DE
PRAGAS nas instalações da Vara do Trabalho de Santiago no dia 16.05.2025 a partir das 12:00 horas, no interior do prédio e seus acessos; 
CONSIDERANDO a necessidade de proteger a integridade e a segurança dos servidores e colaboradores terceirizados; 
CONSIDERANDO, ainda, que em razão do horário no qual o procedimento ocorrerá não será possível o atendimento externo; 
RESOLVE: 
1º Determinar o fechamento do prédio da Vara do Trabalho de Santiago, no dia 16.05.2025, a partir das 12h, sem suspensão dos prazos
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processuais; 
2º Suspender, no dia 16.05.2025, a partir das 12 horas, o expediente dos servidores lotados na Vara de Santiago, sendo que durante o período de
fechamento até às 16 horas o atendimento de acompanhamento processual se dará exclusivamente por meio do Balcão Virtual, telefone de
plantão (55-98405-7167) e correio eletrônico (varasantiago@trt4.jus.br). 
3º Os vigilantes aguardarão o término do procedimento, para então acionarem o alarme e adotarem as providências para o fechamento da
Unidade, quando então estarão liberados. 
Publique-se. 
Registre-se, mediante apreciação da Corregedoria Regional do TRT desta Região. 
Remeta-se cópia à Subsecção da OAB de Santiago. 
Santiago, 14 de maio de 2025
 

Osvaldo Antonio da Silva Stocher 
Juiz do Trabalho 

 

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 1084, de 12 de maio de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 2611/2025, resolve: TORNAR SEM EFEITO, a contar da
publicação, a Portaria nº 441, de 27-01-2023, publicada no DEJT em 30-01-2023, que designou a servidora JOSIANE BEATRIZ SCHERER
(108790), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, a função comissionada de ASSISTENTE-
CHEFE DE SEÇÃO-FC05, da Seção de Liquidação de Despesas, nos impedimentos legais do titular. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 1086, de 12 de maio de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 2611/2025, resolve: DESIGNAR, a contar da publicação, o
servidor EDUARDO NIEDERAUER RAMOS (86797), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição,
a função comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, da Seção de Controle da Liquidação, nos impedimentos legais do titular.
MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

 
PORTARIA nº 1119, de 15 de maio de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 2921/2025, resolve: 1. DISPENSAR, a contar da
publicação, o servidor GABRIEL TRAJANO AZEVEDO MOREIRA DOS SANTOS (118672), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da 1ª Vara do Trabalho de Gramado. 2.
DESIGNAR, a contar da publicação, o referido servidor para exercer a função comissionada de CALCULISTA-FC04, na 1ª Vara do Trabalho de
Gramado. 3. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item 1. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 1120, de 15 de maio de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 2921/2025, resolve: DESIGNAR, a contar da publicação, a
servidora KARINA FRANCO SAMPAIO ANDERLE (107581), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da 1ª Vara do Trabalho de Gramado. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 
PORTARIA nº 1124, de 15 de maio de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe
foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 6.703, de 01-12-2023, publicada no DEJT de 04-12-2023, e considerando o que consta no PROAD nº
2985/2025, DECLARA que o(a) servidor(a) ANGELA PORTELA DE MELO DAMILANO, passou a se chamar ANGELA PORTELA DE MELO.
MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
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